
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

RESOLUÇÃO CNSP No 192, DE 2008. 
Dispõe sobre as condições tarifárias do 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas 

Transportadas ou não – Seguro DPVAT, e dá 

outras providências. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto No 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando 

o que consta do Processo CNSP No 12, de 28 de novembro de 2008 e Processo SUSEP no 

15414.003888/2008-11, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 16 de dezembro de 2008, com fulcro 

no disposto no art. 12 da Lei No 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com as alterações 

introduzidas pela Lei No 8.441, de 13 de julho de 1992, pela Lei No 11.482, de 31 de maio de 

2007, e pela Medida Provisória No 451, de 15 de dezembro de 2008, 

 

R E S O L V E U: 

Art. 1o Dispor sobre as normas disciplinadoras e as condições tarifárias do Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a 

Pessoas Transportadas ou não - Seguro DPVAT, e dar outras providências. 

 

Art. 2o Os prêmios tarifários, por categorias, ficam estabelecidos em: 

Categorias                  Valores dePrêmio Tarifário (R$) 

1                                                                89,61 

2                                                                89,61 

3                                                              339,74 

4                                                              210,65 

9                                                              254,16 

10                                                              93,79 

 

§ 1o Adicionalmente ao prêmio tarifário do seguro, será cobrado o valor de R$ 3,90 (três reais e 

noventa centavos), a título de custo da emissão e da cobrança da apólice ou do bilhete do   

seguro DPVAT, em atendimento ao disposto nos §§ 3o e 4o do art. 12 da Lei No 6.194, de 19 de 

setembro de 1974, incluídos pelo artigo 19 da Medida Provisória No 451, de 15 de dezembro de 

2008. 
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§ 2o O Imposto sobre Operações Financeiras – IOF incidirá sobre os prêmios, na forma da 

legislação específica. 

Art. 3o As indenizações, por coberturas, são: 

Coberturas                                              Valores de Indenização (R$) 

Morte                                                                         13.500,00 

Invalidez Permanente                                          até 13.500,00 

Despesas de Assistência 

Médica e Suplementares                                      até 2.700,00 

(DAMS) 



 

Art. 4o Os percentuais de repasse dos prêmios tarifários arrecadados, relativos às categorias 1, 

2, 9 e 10, na forma da legislação vigente, ficam estabelecidos em: 

Componentes                                     Percentuais(%) 

SUS                                                                   45,0 

DENATRAN                                                    5,0 

Despesas Gerais                                               3,4428% 

Margem de Resultado                                      2,0 

Corretagem                                                      0,5 

Prêmio puro + IBNR                                      44,0572% 

 

§ 1o O valor a ser acumulado mensalmente, a título de Provisão de Sinistros Ocorridos e Não 

Avisados - IBNR, para as categorias de que tratam o caput deste artigo, será o equivalente à 

diferença entre a parcela de 44,0572% sobre os prêmios tarifários arrecadados e o somatório 

dos sinistros efetivamente pagos. 

 

§ 2o Se a diferença a que se refere §1o deste artigo for negativa, o valor correspondente deverá 

ser baixado do IBNR. 

 

Art. 5o Os percentuais de repasse dos prêmios tarifários arrecadados, relativos às categorias 3 e 

4, ficam estabelecidos em: 

Componentes                                                  Percentuais (%) 

SUS                                                                      45,00 

DENATRAN                                                         5,00 

Despesas Gerais                                                     6,5629% 

Margem de Resultado                                            2,00 

Corretagem                                                             8,00 

Prêmio puro + IBNR                                            33,4371% 
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§ 1o O valor a ser acumulado mensalmente, a título IBNR, para as categorias de que trata o 

caput deste artigo, será o equivalente à diferença entre a parcela de 33,4371% sobre os prêmios 

tarifários arrecadados e o somatório dos sinistros efetivamente pagos. 

 

§ 2o Se a diferença referida no §1o deste artigo for negativa, o valor correspondente deverá ser 

baixado do IBNR. 

 

Art. 6o A parcela dos prêmios tarifários arrecadados destinada às despesas gerais não poderá 

ser 

utilizada para pagamentos de tributos, com exceção do PIS e COFINS, incidentes 

especificamente sobre a operação do Seguro DPVAT. 

 

Art. 7o Em 1o de janeiro de cada ano, 50% (cinqüenta por cento) do saldo positivo da Provisão 

de Despesas Administrativas, de cada Consórcio, deverá ser transferido para respectiva 

Provisão de IBNR. 

 

Art. 8o Sem prejuízo ao disposto no art. 28 do anexo à Resolução CNSP No 154, de 8 de 

dezembro de 2006, no caso de veículos sujeitos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores – IPVA, para o ano de 2009, para o Consórcio que inclui as categorias 3 e 4, fica 

permitido o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT em parcela única que deverá ter 

vencimento até a data do emplacamento ou licenciamento anual do respectivo veículo. 



 

Art. 9o A SUSEP fica autorizada a baixar normas complementares necessárias à execução das 

disposições desta Resolução. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2009, ficando revogadas as 

Resoluções CNSP Nos 35, de 8 de dezembro de 2000, e 174, de 17 de dezembro de 2007. 

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2008. 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR 

Superintendente da Superintendência de Seguros Privados 

 

R E T I F I C A Ç Ã O 

Na Resolução CNSP No 192, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de dezembro de 

2008,  página 93, seção 1, onde se lê: “Processo CNSP No 12, de 28 de novembro de 2008”; 

Leia-se: Processo CNSP No 14, de 28 de novembro de 2008.  

 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2008. 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

RESOLUÇÃO CNSP No 154, DE 2006. 
Altera e consolida as Normas Disciplinadoras do 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua 

Carga, a Pessoas Transportadas ou não – Seguro 

DPVAT. 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967 e  

considerando o inteiro teor do Processo CNSP No 9, de 29 de agosto de 2001 na origem, e 

processo SUSEP No 15414.004731/2006-33, torna público que o CONSELHO NACIONAL 

DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 24 de novembro de 

2006, com fulcro no disposto no art. 12 da Lei No 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com as 

alterações introduzidas pela Lei No 8.441, de 13 de julho de 1992, 

 

R E S O L V E U: 

Art. 1o Aprovar as Normas Disciplinadoras do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas 

Transportadas ou não - Seguro DPVAT, que integram o anexo desta Resolução. 

 

Art. 2o A SUSEP editará as instruções complementares necessárias à execução do disposto 

nas presentes normas, determinando as medidas específicas de auditoria, contabilidade, 

fiscalização e instrução de processos, aplicáveis às sociedades seguradoras.  

 

Art. 3o A falta de cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará o infrator às penas 

previstas em lei e na regulamentação em vigor. 

 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a partir de 

1o de janeiro de 2008 a Resolução CNSP No 109, de 7 de maio de 2004. 



 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2006. 

 

RENÊ GARCIA JR. 

Superintendente da Superintendência de Seguros Privados 

 

RETIFICAÇÃO 

No Art. 5o da Resolução CNSP No 154, de 2006, publicada no D.O.U de 11 de dezembro de 

2006, seção I, páginas 33/34, onde se lê: “§ 5o, § 6o, § 7o, § 8o e § 9o ”. leia-se: “§ 4o, § 5o, § 6o, 

§ 7o e §8o” e no Art. 39, onde se lê: “§ 5o”. leia-se: “§ 4o ”. 
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RESOLUÇÃO CNSP No154, DE 2006 – ANEXO 

 

NORMAS DISCIPLINADORAS DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, 

OU POR SUA CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO (SEGURO DPVAT) 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGATORIEDADE DO SEGURO 

 

Art. 1o Nos termos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estão obrigados a 

contratar o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – Seguro DPVAT, os proprietários de veículos sujeitos a registro e licenciamento, na 

forma estabelecida no Código Nacional de Trânsito. 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES DE COBERTURA 

 

Art. 2o O seguro tem por finalidade dar cobertura a danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Parágrafo único. A cobertura a que se refere estas normas abrange, inclusive, danos 

pessoais causados aos proprietários e motoristas dos veículos, seus beneficiários e 

dependentes. 

 

Art. 3o A cobertura do seguro não abrange: 

I - danos pessoais resultantes de radiações ionizantes ou de contaminações por 

radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo de combustão de 

matéria nuclear; 

II - multas e fianças impostas ao condutor ou proprietário do veículo e as despesas de 

qualquer natureza decorrentes de ações ou processos criminais; e 

III - acidentes ocorridos fora do Território Nacional. 

CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS 

Art. 4o O seguro DPVAT cobre as seguintes categorias de veículos automotores: 

I - Categoria 1 - automóveis particulares; 

II - Categoria 2 - táxis e carros de aluguel; 

III - Categoria 3 - ônibus, microônibus e lotação com cobrança de frete (urbanos, 

interurbanos, rurais e interestaduais); 
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IV - Categoria 4 - microônibus com cobrança de frete, mas com lotação não superior a 

10 passageiros e ônibus, microônibus e lotações sem cobrança de frete (urbanos, interurbanos, 

rurais e interestaduais); 

V - Categoria 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares; e 

VI - Categoria 10 - máquinas de terraplanagem e equipamentos móveis em geral, 

quando licenciados, camionetas tipo "pick-up" de até 1.500 kg de carga, caminhões e outros 

veículos. 

Parágrafo único. A Categoria 10 inclui, também: 

I - veículos que utilizem "chapas de experiência" e "chapas de fabricante", para trafegar 

em vias públicas, dispensando-se, nos respectivos bilhetes de seguro, o preenchimento de 

características de identificação dos veículos, salvo a espécie e o número de chapa; 

II - tratores de pneus, com reboques acoplados a sua traseira destinados especificamente 

a conduzir passageiros a passeio, mediante cobrança de passagem, considerando-se cada 

unidade da composição como um veículo distinto, para fins de tarifação; 

III - veículos enviados por fabricantes a concessionários e distribuidores, que trafegam 

por suas próprias rodas, para diversos pontos do País, nas chamadas "viagens de entrega", 

desde que regularmente licenciados, terão cobertura por meio de bilhete único emitido 

exclusivamente a favor de fabricantes e concessionários, cuja cobertura vigerá por um ano; 

IV - caminhões ou veículos "pick-up" adaptados ou não, com banco sobre a carroceria 

para o transporte de operários, lavradores ou trabalhadores rurais aos locais de trabalho; e 

V - reboques e semi-reboques destinados ao transporte de passageiros e de carga. 

CAPÍTULO IV 

DOS CONSÓRCIOS 

Art. 5o Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, 

simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o 

outro, as categorias 3 e 4. 

§ 1o Os Consórcios que incluem as categorias 1, 2, 9 e 10 e as categorias 3 e 4, deverão 

ser constituídas ao longo do exercício de 2007, entrando em vigor até 1o de janeiro de 2008. 

§ 2o As sociedades seguradoras que já operam o seguro DPVAT por meio dos 

Convênios que englobam as categorias 1, 2, 9 e 10 e categorias 3 e 4 estarão automaticamente 

inseridos nos novos Consórcios a partir de suas respectivas criações. 

§ 3o Cada um dos Consórcios terá como entidade líder uma seguradora especializada 

em seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois Consórcios 

previstos no caput deste artigo. 
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§ 5o O contrato de constituição do Consórcio deverá conter as regras de adesão e 

retirada das seguradoras e suas alterações deverão ser previamente aprovadas pela SUSEP. 

§ 6o O desligamento de um dos Consórcios implicará, automaticamente, o 

desligamento do outro Consórcio. 

§ 7o Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular que qualquer uma 

das sociedades seguradoras se obriga a receber as reclamações que lhes forem apresentadas. 

§ 8o Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios, representados 

por seus respectivos líderes. 

§ 9 o Ficam excluídos dos Consórcios: 

I - os seguros de veículos pertencentes aos órgãos da Administração Pública Direta, 

Indireta, Autárquica e Fundacional dos Governos Estaduais que, por força de legislação 

estadual, estejam obrigados a contratar seguros em sociedade seguradora sob controle 

acionário de qualquer dos referidos órgãos públicos e a canalizar recursos para programas de 

seguro rural, respeitadas as normas tarifárias e condições aprovadas pelo CNSP; e 

II - os seguros de veículos definidos no inciso III, parágrafo único, art. 4o, Capítulo III 



destas normas. 

Art. 6o Para os veículos excluídos dos Consórcios, o seguro DPVAT será operado de 

forma independente por sociedade seguradora. 

CAPÍTULO V 

DAS OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 

Art. 7o São obrigações do segurado: 

I - pagar o prêmio do bilhete de seguro, de acordo com as disposições destas normas; 

II - comunicar à sociedade seguradora qualquer alteração no emplacamento e no uso 

declarado para o veículo; e 

III - dar conhecimento imediato à sociedade seguradora de qualquer acidente 

envolvendo danos pessoais, bem como de qualquer reclamação, citação, intimação, carta ou 

documento que venha a receber, relacionado ao acidente. 

CAPÍTULO VI 

DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 8o Na ocorrência de morte, o beneficiário será o cônjuge sobrevivente ou pessoa a 

este equiparada, nos termos da legislação vigente. 

§ 1o Na falta do cônjuge sobrevivente, os beneficiários serão os herdeiros legais. 
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§ 2o Deixando a vítima beneficiários incapazes, a indenização será liberada em nome de 

quem detiver o encargo de sua guarda, sustento ou despesas, conforme dispuser alvará judicial. 

Art. 9o No caso de invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares (DAMS), o beneficiário da indenização será a própria vítima. 

CAPÍTULO VII 

DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, que serão 

pagas diretamente ao beneficiário, observados os valores previstos nas normas vigentes, por 

pessoa vitimada. 

Art. 11. A indenização por despesas de assistência médica e suplementares será paga 

diretamente à vítima. (Artigo alterado pela Res. 196/08). 

I - (Revogado). 

II - (Revogado). 

Parágrafo único. A vítima deverá apresentar comprovante original do valor da despesa 

do hospital, ambulatório, ou médico assistente que tiver prestado o atendimento médico-

hospitalar. 

Art. 12. O pagamento da indenização será efetuado mediante apresentação dos 

documentos listados no art. 19 destas normas, independentemente da existência de culpa. 

Art. 13. A sociedade seguradora efetuará o pagamento das indenizações a seguir 

especificadas, por pessoa vitimada: 

I - em caso de morte, a importância segurada prevista nas normas vigentes, na data da 

liquidação do sinistro; 

II - em caso de invalidez permanente, desde que esteja terminado o tratamento e seja 

definitivo o caráter da invalidez, a quantia que se apurar, tomando-se por base o percentual da 

incapacidade de que for portadora a vítima, de acordo com a tabela constante das normas de 

acidentes 

pessoais, tendo como indenização máxima a importância segurada prevista nas normas 

vigentes, na 

data da liquidação do sinistro; e 

III - em caso de despesas de assistência médica e suplementares, o valor das respectivas 



despesas, até o limite definido em tabela de ampla aceitação no mercado, tendo como teto 

máximo o 

valor previsto nas normas vigentes, na data da liquidação do sinistro. 

§ 1o Os valores de indenização da tabela mencionada no inciso III deste artigo deverão 

ter, como limite mínimo, os valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS): 
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§ 2o As sociedades seguradoras que operem o seguro DPVAT deverão enviar à SUSEP, 

mensalmente, a tabela adotada como referência para as indenizações decorrentes da cobertura 

de despesas de assistência médica e suplementares. 

§ 3o A SUSEP fica autorizada a determinar a utilização de tabela específica como 

referência para as indenizações decorrentes da cobertura de despesas de assistência médica e 

suplementares. 

Art. 14. As indenizações por morte e invalidez permanente não são cumulativas. 

§ 1o No caso de morte da vítima em decorrência do mesmo acidente que já havia 

propiciado o pagamento de indenização por invalidez permanente, a sociedade seguradora 

pagará a indenização por morte, deduzido o valor pago a título de indenização por invalidez 

permanente. 

§ 2o O reembolso de despesas de assistência médica e suplementares não poderá ser 

descontado da indenização por morte ou invalidez permanente. 

Art. 15. Em qualquer caso, a indenização será paga com base nas importâncias 

seguradas vigentes na data da liquidação do sinistro, independentemente da data de emissão do 

bilhete, em cheque nominal, identificando-se expressamente o beneficiário. 

 

Parágrafo único. O pagamento também poderá ser realizado através de depósito ou 

transferência eletrônica de dados (TED) para a conta corrente do beneficiário, observada a 

legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

Art. 16. No caso de sinistro causado por veículo automotor não identificado, a 

indenização, por pessoa vitimada, será paga por ambos os Consórcios, conforme norma a ser 

expedida pela SUSEP. 

Art. 17. Para os veículos excluídos dos Consórcios, no caso de ocorrência do sinistro do 

qual participem dois ou mais veículos, a indenização será paga pela sociedade seguradora do 

respectivo veículo em que a pessoa vitimada era transportada. 

Parágrafo único. As indenizações relativas a vítimas não transportadas serão pagas, em 

partes iguais, pelas sociedades seguradoras dos veículos envolvidos. 

Art. 18. As indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares serão pagas no prazo de quinze dias, a contar da data de apresentação 

da documentação listada no art. 19 destas normas. 

CAPÍTULO VIII 

DA REGULAÇÃO DE SINISTRO 

Art. 19. Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

I - Indenização por morte: 
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a) certidão de óbito; 

b) registro de ocorrência expedido pela autoridade policial competente; e 

c) prova da qualidade de beneficiário; 

II - indenização por invalidez permanente: 

a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, qualificando a 

extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima e atestando o estado de invalidez 

permanente, de acordo com os percentuais da Tabela das Condições Gerais de Seguro de 



Acidentes Pessoais, suplementadas, quando for o caso, pela Tabela de Acidentes do Trabalho e 

da Classificação Internacional de Doenças; e 

b) registro da ocorrência expedido pela autoridade policial competente; e 

III - indenização de despesas de assistência médica e suplementares (DAMS): 

a) prova das despesas médicas efetuadas; 

b) prova de que as despesas referidas na alínea "a" decorrem de atendimento à vítima de 

danos pessoais decorrentes de acidente envolvendo veículo automotor de via terrestre; e 

c) registro de ocorrência expedido pela autoridade policial competente, da qual deverá 

constar, obrigatoriamente, o nome do hospital, ambulatório, ou médico assistente que tiver 

prestado o primeiro atendimento à vítima. 

Art. 20. Caso seja detectada falha, de ordem formal, em um dos documentos 

mencionados no art. 19 destas normas ou a existência de indícios de fraude, deverá a sociedade 

seguradora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 

notificar o interessado, com "aviso de recebimento", solicitando os documentos ou 

esclarecimentos necessários à elucidação dos fatos. 

Parágrafo único. As sociedades seguradoras deverão manter em seus arquivos digitais, 

durante o prazo legal, a imagem do inteiro teor das correspondências enviadas aos 

interessados, assim consideradas vítimas ou, em caso de morte, herdeiros legais ou 

mandatários devidamente constituídos, podendo a SUSEP solicitar tais arquivos a qualquer 

tempo. 

Art. 21. Quando as declarações contidas em documento apresentado não caracterizarem 

a ocorrência de sinistro coberto, por não comprovarem a existência de acidente com veículo 

automotor de via terrestre, a produção de dano pessoal ou o nexo causal entre esses fatos, 

deverá a sociedade seguradora: 

I - notificar a vítima ou, em caso de morte, seu herdeiro legal ou mandatário 

devidamente constituído, da falha encontrada, por meio de correspondência com "aviso de 

recebimento", a ser expedida no prazo máximo de quinze dias, contados da data de entrega da 

documentação; e 
Continuação da Resolução CNSP No 154, de 2006. 

II - na data de expedição da notificação, encaminhar à SUSEP cópia do inteiro teor da 

correspondência enviada. 

Art. 22. Uma vez esclarecidos os fatos ou sanada, pelo interessado, a falha indicada na 

notificação expedida pela sociedade seguradora, esta deverá pagar a indenização no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da resposta. 

CAPÍTULO IX 

DA SUB-ROGAÇÃO 

Art. 23. Efetuado o pagamento da indenização, a sociedade seguradora poderá, 

mediante ação própria, de rito sumaríssimo, contra o responsável, haver o ressarcimento da 

importância efetivamente indenizada, salvo se, na data da ocorrência do evento, o veículo 

causador do dano estiver com o bilhete de seguro DPVAT em vigor. 

CAPÍTULO X 

DA CONTRATAÇÃO DO SEGURO E SUA VIGÊNCIA 

Art. 24. A contratação do seguro será feita mediante a emissão de bilhete de seguro, na 

forma dos artigos 10 e 11 do Decreto-Lei No 73, de 21 de novembro de 1966. 

Parágrafo único. A SUSEP estabelecerá os elementos mínimos que deverão constar dos 

bilhetes de todas as categorias do Seguro DPVAT. 

Art. 25. É vedado o endosso para transferência do bilhete de seguro de um veículo para 

outro. 

Art. 26. Em caso de transferência de propriedade do veículo, o bilhete de seguro se 

transfere automaticamente para o novo proprietário, independentemente de emissão de 

endosso. 



Art. 27. É vedada a emissão de mais de um bilhete de seguro para o mesmo veículo. 

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrer duplicidade de seguro, prevalecerá sempre o 

seguro mais antigo. 

Art. 28. Para as categorias dos Consórcios, a contratação do seguro DPVAT obedecerá 

aos seguintes procedimentos: 

§ 1o No caso de veículos sujeitos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores – IPVA, o bilhete de seguro será emitido, exclusivamente, com o Certificado de 

Registro e Licenciamento Anual. 

a) Para o Consórcio que inclui as categorias 1, 2, 9 e 10, o prêmio de seguro será pago 

conjuntamente com a cota única ou com a primeira parcela do IPVA. 

b) Para o Consórcio que inclui as categorias 3 e 4, será permitido o pagamento do 

prêmio do seguro em número de parcelas não superior ao do parcelamento do Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotores – IPVA. 
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c) No primeiro licenciamento do veículo, o valor do prêmio será calculado de forma 

proporcional, considerando-se o número de meses entre o mês de licenciamento, inclusive, e 

dezembro do mesmo ano. 

d) Nas categorias 1, 2, 9 e 10, a data de vencimento para pagamento do prêmio do 

Seguro DPVAT coincidirá com a data de vencimento para recolhimento da quota única ou da 

primeira prestação do IPVA. 

e) Nas categorias 3 e 4, a data de vencimento para pagamento do prêmio do Seguro 

DPVAT coincidirá com a data de vencimento para e recolhimento da quota única ou das 

prestações do IPVA. 

§ 2o No caso de veículos isentos do Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores – IPVA, a contratação do Seguro DPVAT será efetuada juntamente com o 

emplacamento ou no licenciamento anual. 

a) Na primeira contratação, o valor do prêmio será calculado de forma proporcional, 

considerando-se o número de meses entre o mês de contratação, inclusive, e dezembro do 

mesmo ano. 

§ 3o A vigência do seguro corresponderá ao ano civil. 

§ 4o O pagamento do prêmio deverá ser efetuado somente na rede bancária. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES TARIFÁRIAS 

Art. 29. Os valores de prêmios, limites de indenização, percentuais de repasses, 

despesas gerais e outros carregamentos do Seguro DPVAT serão disciplinados por Resolução 

do CNSP. 

Parágrafo único. Nos casos de seguros de "viagens de entrega", previstos no inciso III 

do parágrafo único do artigo 4o desta Resolução, o total do prêmio a ser pago pelo fabricante 

será o resultado da multiplicação do valor do prêmio previsto para a categoria 10 pelo número 

de veículos entregues no exercício anterior, dividido por 73. 

CAPÍTULO XII 

DA CORRETAGEM 

Art. 30. Para as categorias 3 e 4, fica facultado o pagamento de comissão de corretagem 

de 8% (oito por cento) sobre o valor dos respectivos prêmios, aos corretores de seguros 

registrados na SUSEP, desde que indicados pelos respectivos segurados e credenciados junto 

ao Consórcio.  

Parágrafo único. Não havendo corretor indicado pelo segurado, a comissão de 

corretagem mencionada no caput deverá ser recolhida ao Fundo de Desenvolvimento 

Educacional administrado pela Fundação Escola Nacional de Seguros – FUNENSEG, em 

conformidade com o art. 19 da Lei no 4.594, de 29 de dezembro de 1964, com a redação dada 

pelo art. 1o da Lei No 6.137, de 22 de dezembro de 1975. 
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Art. 31. Para as categorias 1, 2, 9 e 10, a importância cobrada, a título de comissão de 

corretagem, na forma da Resolução CNSP No 35, de 8 de dezembro de 2000, deverá ser 

recolhida ao Fundo de Desenvolvimento Educacional administrado pela Fundação Escola 

Nacional de Seguros – FUNENSEG, em conformidade com o art. 19 da Lei No 4.594, de 29 de 

dezembro de 1964, com a redação dada pelo art. 1o da Lei no 6.137, de 22 de dezembro de 

1975. 

Art. 32. Para os veículos excluídos dos Consórcios, a comissão de corretagem será 

estabelecida no regime de livre negociação entre as partes, limitado a 8% do prêmio. 

Art. 33. Não será permitido o pagamento de nenhuma comissão de corretagem a título 

de agenciamento do seguro de que tratam estas normas. 

CAPÍTULO XIII 

DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÕES 

Art. 34. Para operar nas categorias abrangidas pelos Consórcios, a sociedade seguradora 

deverá obter expressa autorização da SUSEP, e aderir aos Consórcios do seguro DPVAT. 

Art. 35. Para obtenção da autorização a que se refere o artigo 34 destas normas, deverá 

a interessada encaminhar requerimento à SUSEP e satisfazer às seguintes condições: 

I - estar com as reservas técnicas devidamente constituídas e cobertas, de acordo com as 

normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional e aprovadas pela SUSEP; 

II - possuir patrimônio líquido ajustado superior ao capital mínimo e à margem de 

solvência exigidos pela legislação vigente; 

III - não estar em débito com a SUSEP, em decorrência de multas cominadas, em 

decisões transitadas em julgado; 

IV - ter a sociedade seguradora liquidado os débitos referentes a ações judiciais com 

trânsito em julgado; e 

V - ter o representante legal da sociedade seguradora assinado o instrumento padrão de 

adesão aos consórcios do seguro DPVAT. 

Art. 36. A autorização a que se refere o art. 34 destas normas será por tempo 

indeterminado, desde que a sociedade seguradora satisfaça as condições referidas no art. 35. 

Art. 37. Na hipótese de a sociedade seguradora deixar de observar qualquer uma das 

condições previstas no art. 35 desta Resolução ou vir a ser submetida a Regime de Direção 

Fiscal, ou ainda infringir disposições da Lei No 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e das 

respectivas normas regulamentares, a SUSEP, independentemente de outras medidas cabíveis, 

poderá, mediante instauração de Processo Administrativo Sancionador - PAS, suspender a 

autorização para operar nos Consórcios do seguro DPVAT por prazo que, de acordo com a 

natureza da infração, variará de 90 (noventa) a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou, o 

dobro, em caso de reincidência. 
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§ 1o Em caso de risco iminente ao Sistema Nacional de Seguros Privados, o Conselho 

Diretor da SUSEP poderá, motivadamente, adotar medida acautelatória de suspensão sem a 

prévia manifestação do interessado, hipótese esta em que a sociedade seguradora deverá ser 

intimada para manifestar-se no prazo de cinco dias, contado da data da efetivação da medida. 

 

§ 2o Compete ao Conselho Diretor da SUSEP julgar os processos de que trata o caput 

deste artigo, ouvida, previamente, a Procuradoria Federal junto à SUSEP. 

 

§ 3o Da decisão condenatória proferida pelo Conselho Diretor da SUSEP, caberá pedido 

de reconsideração, total ou parcial, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

§ 4o Aplicam-se, subsidiariamente ao procedimento previsto neste artigo, as normas 

contidas na Resolução CNSP No 108, de 4 de fevereiro de 2004, que não forem conflitantes. 



 

§ 5o Na hipótese de desligamento dos Consórcios, as reservas técnicas da sociedade 

seguradora, referentes ao ramo DPVAT, deverão ser distribuídas para as demais integrantes 

dos Consórcios. 

 

Art. 38. Comprovada a má condução técnica ou financeira dos respectivos negócios 

pela sociedade seguradora, poderá o Conselho Diretor da SUSEP determinar a suspensão da 

autorização para operar no ramo DPVAT. 

 

Art. 39. Para operar com seguro DPVAT dos veículos excluídos dos Consórcios, 

referidos no § 5o do art. 5o destas normas, as sociedades seguradoras deverão obter expressa 

autorização da SUSEP. 

 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40. Os líderes dos Consórcios deverão encaminhar à SUSEP dados estatísticos 

sobre prêmios, sinistros e estornos dos Consórcios, conforme previsto nas normas vigentes. 

Art. 41. As entidades líderes dos Consórcios deverão remeter à SUSEP, mensalmente, o 

relatório demonstrativo da destinação dos prêmios arrecadados, sinistros pagos e provisões 

constituídas. 

 

Art. 42. Os dados mencionados nos artigos 40 e 41 destas normas deverão ser auditados 

por empresa de auditoria independente e o respectivo Relatório de Auditoria deve indicar o 

número de registro da empresa no órgão profissional competente e estar de acordo com a 

Resolução do Conselho Federal de Contabilidade – CFC no 700, de 24 de abril de 1991, e suas 

alterações. 

§ 1o O Relatório de Auditoria deverá ser emitido conforme o seguinte cronograma: 

I - Período de março a agosto – até 31 de outubro de cada ano; 

II - Período de setembro a fevereiro – até 30 de abril de cada ano. 

§ 2o O Relatório de Auditoria deverá ser colocado à disposição de todas as sociedades 

seguradoras participantes dos Consórcios do seguro DPVAT, em suas respectivas datas de 

emissão. 
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CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 43. Até a constituição do Consórcio, o seguro DPVAT permanecerá sendo operado 

mediante os Convênios que incluem as categorias 1, 2, 9 e 10 e as categorias 3 e 4. 

Art. 44. Todas as demais normas expedidas pela SUSEP e CNSP atualmente em vigor 

que fizerem referência aos Convênios serão aplicáveis aos Consórcios instituídos na presente 

Resolução. 

 

 

 

  

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974. 

 
Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre, 
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.194-1974?OpenDocument


        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

       Art . 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter 
a seguinte redação:  

"Art. 20. ................................................................................. 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias fluvial, lacustre, 
marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral."  

       Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea 
l nestes termos:  

"Art. 20 ................................................................................. 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não."  

        Art . 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:   (Vide Medida nº 340, de 2006). 
        I -  (Vide Medida nº 340, de 2006) 
        II -  (Vide Medida nº 340, de 2006) 
        III -  (Vide Medida nº 340, de 2006) 
        a) - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de morte;  
        b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de 
invalidez permanente;  
        c) - Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.  

        Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

        Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada  pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

        a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0073.htm#art20b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0073.htm#art20l
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/340.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/340.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/340.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/340.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/451.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6194.htm#art33#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8


        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso 

de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 

de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação 

do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida 

Provisória nº 451, de 2008). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 

setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as 

de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 451, de 2008). 

        § 2o  O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do 

atendimento médico ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital 

credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS, mesmo que em caráter privado, sendo 

vedado o pagamento de qualquer indenização nesses casos. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 451, de 2008). 

        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 
em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 
o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 
efeitos). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
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        § 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que 
devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, 
quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

        § 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser 
reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 
estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

        Art . 4º A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge 
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito 
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.  (Vide 
Medida nº 340, de 2006) 
        Parágrafo único. Para os fins deste artigo a companheira será equiparada à esposa, nos 
casos admitidos pela Lei Previdenciária. 
        § 1o  Para fins deste artigo, a companheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos 
pela lei previdenciária; o companheiro será equiparado ao esposo quando tiver com a vítima 
convivência marital atual por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela, do convívio tiver filhos. 
(Renumerado com nova redação pela Lei nº 8.441, de 1992) 
        § 2o  Deixando a vítima beneficiários incapazes, ou sendo ou resultando ela incapaz, a 
indenização do seguro será liberada em nome de quem detiver o encargo de sua guarda, sustento 
ou despesas, conforme dispuser alvará judicial. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        Art. 4o  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 

792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de 1992). (Redação dada pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

        § 1o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 2o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 3o  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 

2007) 

        Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

        § 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
apresentação dos seguintes documentos:  
        a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficiário - no caso de morte;  
       § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liqüidação 
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que 
fizer a liqüidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos; (Redação dada 
pela Lei nº 8.441, de 1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006) 

        § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
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sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso 
de danos pessoais.  

        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante 
recibo, que os especificará.  

        § 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto 
médico legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou da 
jurisdição do acidente. 

       § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso 
de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim 
de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário 
próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        § 5o  O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas 
ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no 
prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições 
gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 
1992) 
        § 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 451, de 2008). 

        § 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos). 

        § 6º -  (Vide Medida nº 340, de 2006) 
        § 7º -  (Vide Medida nº 340, de 2006) 

        § 6o  O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de 

depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta corrente ou conta de 

poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 7o  Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do 

prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 

monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em 

critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado. (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 
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        Art . 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais veículos, a 
indenização será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa 
vitimada era transportada.  

        § 1º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas 
correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veículos 
envolvidos. 

        § 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga pelas 
Sociedades Seguradoras destes últimos.  

        Art . 7º A indenização, por pessoa vitimada, no caso de morte causada apenas por veículo 
não identificado, será paga por um Consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
Seguradoras que operarem no seguro objeto da presente lei.  
        § 1º O limite de indenização de que trata este artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor estipulado na alínea a do artigo 3º da presente lei. 

        Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos 
dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        § 1o  O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do 
veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, 
ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer 
outro. (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        § 2º O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) estabelecerá normas para atender 
ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua distribuição 
pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 

        Art . 8º Comprovado o pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a indenização 
poderá, mediante ação própria, haver do responsável a importância efetivamente indenizada. 

        Art . 9º Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de via terrestre, as indenizações por danos materiais causados a terceiros serão 
pagas independentemente da responsabilidade que for apurada em ação judicial contra o 
causador do dano, cabendo à Seguradora o direito de regresso contra o responsável.  

        Art . 10. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil nas causas 
relativas aos danos pessoais mencionados na presente lei. 

        Art . 11. Terá suspensa a autorização para operar no seguro obrigatório de que trata o artigo 
2º, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação específica, a Sociedade 
Seguradora que infringir as disposições desta lei.  (Vide Medida nº 340, de 2006) 

        Art. 11.  A sociedade seguradora que infringir as disposições desta Lei estará sujeita às 
penalidades previstas no art. 108  do  Decreto-Lei no 73, de  21  de novembro de 1966, de acordo 
com a gravidade da irregularidade, observado o disposto no art. 118 do referido Decreto-Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        Art . 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e tarifas 
que atendam ao disposto nesta lei. 
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        § 1o  O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscalizará as medidas de sua 
competência, garantidoras do não licenciamento e não licenciamento e não circulação de veículos 
automotores de vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberto do seguro previsto nesta 
lei. (Incluído pela pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        § 2o  Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de Trânsito expedirá normas 
para o vencimento do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se cópia do bilhete ou apólice 
no prontuário respectivo, bem como fazer constar no registro de ocorrências nome, qualificação, 
endereço residencial e profissional completos do proprietário do veículo, além do nome da 
seguradora, número e vencimento do bilhete ou apólice de seguro. (Incluído pela pela Lei nº 
8.441, de 1992) 

        § 3o  O CNSP estabelecerá anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e 

da cobrança da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por veículos automotores de vias terrestres. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 

2008). 

        § 4o  O disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

não se aplica ao produto da arrecadação do ressarcimento do custo descrito no § 3o. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        § 3o  O CNSP estabelecerá anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e 

da cobrança da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por veículos automotores de vias terrestres. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

        § 4o  O disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não se 
aplica ao produto da arrecadação do ressarcimento do custo descrito no § 3o deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

        Art . 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei nº 814, 
de 4 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 

        Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

ERNESTO GEISEL  
Severo Fagundes Gomes  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.1974 e retificada no DOU de 31.12.1974 

ANEXO 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
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autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
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Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  

  

  

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966. 

Vide texto compilado  

Regulamento 

Dispõe sôbre o Sistema Nacional de Seguros 
Privados, regula as operações de seguros e 
resseguros e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 2º do Ato 
Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

        DECRETA: 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  
Do Conselho Nacional de Seguros Privados  

        Art 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual compete 
primitivamente:  

        Art 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual compete 
privativamente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 296, de 1967) 

        I - Fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados;  

        II - Regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 
atividades subordinadas a êste Decreto-Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas;  

        III - Estipular índices e demais condições técnicas sôbre tarifas, investimentos e outras 
relações patrimoniais a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras;  

        IV - Fixar as características gerais dos contratos de seguros;  

        V - Fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas Sociedades 
Seguradoras;  

        VI - Delimitar o capital do IRB e das Sociedades Seguradoras, com a periodicidade mínima 
de dois anos, determinando a forma de sua subscrição e realização;  

        VI - delimitar o capital das sociedades seguradoras e dos resseguradores; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 126, de 2007) 
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        VII - Estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro;  

        VIII - Disciplinar as operações de cosseguro, nas hipóteses em que o IRB não aceite 
resseguro do risco ou quando se tornar conveniente promover melhor distribuição direta dos 
negócios pelo mercado;  

        VIII - disciplinar as operações de co-seguro; (Redação dada pela Lei Complementar nº 126, 
de 2007) 

        IX - Conhecer dos recursos de decisão da SUSEP e do IRB, nos casos especificados neste 
Decreto-Lei; (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 2007) 

        X - Aplicar às Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a funcionar no País as 
mesmas vedações ou restrições equivalentes às que vigorarem nos países da matriz, em relação 
às Sociedades Seguradoras brasileiras ali instaladas ou que nêles desejem estabelecer-se;  

        XI - Prescrever os critérios de constituição das Sociedades Seguradoras, com fixação dos 
limites legais e técnicos das operações de seguro;  

        XII - Disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor;  

        XIII - Corrigir os valores monetários expressos nêste Decreto-lei, de acôrdo com os índices 
do Conselho Nacional de Economia; (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 2007) 

        XIV - Decidir sôbre sua própria organização, elaborando o respectivo Regimento Interno;  

        XV - Regular a organização, a composição e o funcionamento de suas Comissões 
Consultivas;  

        XVI - Regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de Seguro.  

       ............................................................................................................................................................................  

 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 ....................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:  
       I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei; 
       II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 
igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos 
em lei; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre 
servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração 
dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, 
os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do 
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Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores 
percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito;  (Vide Lei nº 8.448, de 1992) 
      XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1º ; 
      XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento; 
      XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração observará o 
que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2º, I;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, 1998) 
      XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: 
      XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público;   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos privativos de médico; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública , sociedade de 
economia mista, autarquia ou fundação pública; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 
ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 
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§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 
ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Or 
gânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

............................................................................................................................................ 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 
a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa; 

...................................................................................................................................................... 
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	ANEXO (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).

